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               APRECIAÇÃO DO RELATOR DE PROJETO PIBIC 2026-27 NO DEPARTAMENTO 

(Modelo para análise/parecer do Relator no Departamento)

Título do Projeto PIBIC:
Processo nº: 


Considerando o Edital 002/2026-PPG-PES que trata do Processo de Seleção PIBIC 2026-27;

Considerando o Regulamento do PIBIC;

Considerando o MÉRITO DO PROJETO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, E ATENDIMENTO DOS PONTOS ABAIXO RELACIONADOS (favor explicitar em seus relatos todos os itens abaixo elencados): 

a) Vinculação à linha de pesquisa do orientador e atendimento aos requisitos mínimos para ser orientador (item 3 do Edital 002/2026-PPG-PES);
b) Clareza da proposição do tema, objetivos, metodologia e problema; 
c)  Viabilidade de execução do projeto no período de 12 meses (1º/09/2026 a 31/08/2027, ou outro ciclo, conforme determinação das agências de fomento);
d) Perfil/desempenho acadêmico do candidato a bolsista (verificar o item 7 do edital) - o aluno com mais de três reprovações no ano letivo anterior terá seu nome automaticamente bloqueado no momento de sua inclusão no SGP. Caso queira conferir o histórico escolar, clique na aba “participantes” e em “HE” (Histórico Escolar), em frente ao nome do discente. 
e) Composição da equipe do projeto: os projetos de iniciação científica poderão prever, além do orientador e candidato a bolsista, um coorientador. Caso haja, observar os requisitos mínimos para ser coorientador (item 4 do Edital 002/2026-PPG-PES).
Observação 1: Fica vedada a reapresentação de projetos já desenvolvidos sob orientação do pesquisador. Serão desclassificados projetos similares.

Observação 2 – Neste ciclo, os orientadores deverão anexar, ao Relatório Final, o parecer de aprovação​ (com o número de CAAE​, CEUA,​ ou outro) para pesquisas que envolvam o Comitê de Ética ​(COPEP​, CEUA,​ CIBIO ou Pró-Ambiente), do projeto de iniciação científica, ou do projeto institucional de pesquisa, ou do projeto de mestrado ou doutorado ao qual o projeto de iniciação científica esteja vinculado. O não envio do parecer de aprovação implicará em inadimplência do orientador frente ao Programa PIBIC, sob pena de não participar do processo de seleção subsequente. 
Somos de parecer:

Local e data

Prof. ..... 

